
À(ao) Comissões Permanentes
 
 
 

Despacho
 
 
 

Encaminhem-se os autos às Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, para ciência
e providências que entenderem cabíveis, acompanhados do Parecer Conjunto nº 001/2026, emitido pela
Procuradoria  Legislativa  e  pela  Contadoria  Legislativa,  elaborado  em  atendimento  à  solicitação
anteriormente formulada por essas Comissões. 
Ressalte-se que o referido Parecer analisa a matéria sob os aspectos jurídico e contábil, com o objetivo de
subsidiar a apreciação e deliberação no âmbito das competências regimentais. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 12 de janeiro de 2026
 
 
 

Adriana Peterle 
Procuradora Legislativa 
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Processo: 705/2025
Requerente: Warlei Pessali

Assunto: PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA Nº 001/2025: Acrescenta à Lei

Orgânica do Município de Alfredo Chaves, o Art.
114-A, que obriga o Executivo Municipal a

executar o orçamento impositivo, de acordo com
Art. 166, §§ 9º, 10, 11 e 12, da Constituição

Federal.
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